
i -l CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 
K : PODER LEGISLATIVO 

o N & Estado do Espirito Santo 
24-07189" o 

PARECER DA COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO FINAL, COMISSAO 

DE FINANCAS E ORCAMENTO E COMISSAO DE EDUCACAO, SAUDE, 

ASSISTENCIA E DIVERSIDADE SEXUAL E IDENTIDADE DE GENERO 

Ementa: Analise Técnica do Projeto de 

Lei Ordinaria n.° 026/2023, de autoria 

do Poder Executivo Municipal. 

INTRODUGAO 

Nos termos do art. 56, do Regimento Interno, o Presidente da Comissão 

de Justica e Redação Final, OSVALDO SGULMARO, o Presidente da 

Comissdo de Financas e Orgamento, ADILSON JOSE ROVETA, e o 

Presidente da Comissão de Educagao, Salde, Assisténcia e Diversidade 

Sexual e Identidade de Género, NILTON CESAR BELMOK, concordam em 

apresentar o parecer das respectivas Comissoes de forma conjunta, ficando a 

relatoria e voto condutor a cargo dos citados parlamentares, a teor do que 

dispõe o art. 50, I, e 51, do Regimento Interno. 

RELATORIO 

Trata-se de Analise Técnica acerca do Projeto de Lei Ordinaria n.° 

026/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispde sobre a criação 

do Conselho Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional - COMSEA, do 

Municipio de Alfredo Chaves e da outras providéncias. A propositura foi 

devidamente protocolizada na Secretaria da Camara Municipal de Alfredo 

Chaves e, após juizo favoravel de admissibilidade, nos termos do art. 109, do 

Regimento Interno, foi lida em Sessão Plenaria e encaminhada & Comissão de 

Justica e Redagao Final e & Comissão de Finangas e Orgamento para emissao 

de Parecer Técnico, o que fazem de forma conjunta. É o sucinto relatério. 
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ANALISE 

Preliminarmente, deve-se registrar que o Projeto de Lei atende aos 

requisitos impostos pela Lei Complementar n.° 95/98. Ademais, em matéria de 

atribuição, o assunto é de competéncia do Executivo Municipal, pelo que lhe 

cabe iniciar o processo legislativo. 

No meérito, a proposição objetiva a criação do Conselho Municipal de 

Seguranga Alimentar e Nutricional — COMSEA, do Municipio de Alfredo 

Chaves, 6rgao colegiado permanente, consultivo e vinculado & Secretaria 

Municipal de Assisténcia Social e Cidadania, responsavel pela Politica de 

Seguranga Alimentar e Nutricional. 

Além disso, cumpre ressaltar que, de acordo com informagao constante 

na Mensagem do Projeto de Lei encaminhada a esta Camara Municipal, a 

referida proposição se faz necessária para criar e regulamentar o Sistema 

Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional, criando ainda condigdes legais 

do Municipio em promover politicas de seguranga alimentar e nutricional. 

Nesse sentido, pelo carater de relevante interesse publico do Projeto de 

Lei em tela e por se tratar de iniciativa que contribui para a promoção de 

politicas de seguranga alimentar e nutricional no Municipio, necessaria a 

aprovação da presente proposição. 

CONCLUSAO 

Em razão de todas essas consideragoes, verificada a 

CONSTITUCIONALIDADE, a JURIDICIDADE e a REGIMENTALIDADE da 

proposição, opina-se no sentido de que seja APROVADO o Projeto de Lei em 

tela. E como votamos. 
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Alfredo Chaves (ES), 28 de agosto de 2023. 
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